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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 3659 / 2023 - REIT (11.01)

Nº do Protocolo: 23006.020093/2023-39
Santo André-SP, 12 de setembro de 2023.

Designa a Comissão Eleitoral responsável pela 
realização das eleições para representantes 
discentes, docentes e técnicos administrativos 
nos Comissão Permanente de 
Acompanhamento da Política de Diversidade 
Sexual e de Gênero (CDSG) da UFABC. 

A VICE-REITORA, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ABC, nomeada pela Portaria nº 627, de 3 de junho de 2022, publicada 
no Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 39, de 7 de junho de 2022, no uso 
de suas atribuições legais e considerando a PORTARIA Nº 3500, de 17 de Julho de 
2023, que designa  representantes para a Comissão Permanente de 
Acompanhamento da Política de Diversidade Sexual e de Gênero (CDSG), conforme 
os incisos de I a IV do Art. 26 da RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 223, de 03 de Agosto 
de 2022,
RESOLVE: 
Art. 1º Designar as seguintes pessoas para a composição da Comissão Eleitoral da 
Comissão Permanente de Acompanhamento da Política de Diversidade Sexual e de 
Gênero (CDSG) da UFABC, responsável pela condução do processo eleitoral para 
representantes discentes de graduação e de pós-graduação, docentes e pessoas 
técnico-administrativas, sob a presidência da primeira: 
I. Rena de Paula Orofino Silva, SIAPE: 3047468, representante da Comissão 
Especial para Pessoas Transgêneras, Transexuais e Travestis (CEPT); 
II. Júlia Glaciela da Silva Oliveira, SIAPE: 1091514, representante do Núcleo de 
Estudos de Gênero Esperança Garcia (NEG); 
III. Vivian Valério Dias, RA: 23202020798, representante do Núcleo de Estudos 
Africanos e AfroBrasileiros; e 
IV. Felipe Vasconcellos de Siqueira, SIAPE: 1982402, representante da Comissão de 
Políticas Afirmativas (CPAf). 
Art. 2º Esta Comissão extinguir-se-á tão logo o processo seja encerrado. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço 
da UFABC.

(Assinado digitalmente em 12/09/2023 17:46 )
MONICA SCHRODER
REITOR (Substituto)
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